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Gabinete de Habitação, Ação Social e Saúde 
FICHA DE PROJETO DA ENTIDADE PROMOTORA 

 

Nome da Instituição/Organização: Câmara Municipal de Sesimbra - Gabinete Municipal de Juventude  
 

Morada Rua Heliodoro Salgado n.º 2   
 

Código Postal  2970-760 Localidade Sesimbra  
 

Telefone   212288500 – Ext.3614        Fax   
 

E-Mail  juventude@cm-sesimbra.pt      Site www.facebook.com/OndaJovemSesimbra  
 

Identificação do Projeto 

Designação Quinzena Ond@Jovem   
 

Área de intervenção Juventude, Animação, Lazer e Tempos Livres  
 

 Data de Inicio: 05/04/2014 Data de Términus:  19/04/2014 
 

Nº Voluntários: Até 6 Local de realização da atividade: 
Lojas Ond@Jovem e CIPA, ou outros a 

designar 
 

Horário 
Dias Seg Ter Qua Qui Sex Sáb Dom 

Manhã x x x x x x  

Tarde x x x x x x 

Noite  
     

 

 

Descrição sumária do Projeto e seus objetivos: 
Desenvolvido pela Autarquia, em parceria com diversas organizações de âmbito juvenil, a Quinzena 
Ond@Jovem tem como principal objetivo promover no período das férias escolares da Páscoa, duas 
semanas repletas de ação, através de um conjunto de atividades temáticas de formação em diferentes 
áreas de interesse, nomeadamente, animação & lazer, formação & workshops, música & dança, natureza & 
aventura, desporto, cinema & teatro, cultura & tradição, voluntariado, saúde e diferentes exposições, 
aproximando assim os jovens dos seus pares e do mundo associativo. 
 
Pretende-se com este projeto, canalizar o entusiasmo e energia dos jovens para apoiar, acompanhar e/ou 
dinamizar atividades durante a realização da Quinzena Ond@Jovem (de 5 a 19 de Abril). 
Este projeto pretende ainda contribuir para o reconhecimento da mais-valia que os jovens representam para 
a sociedade, preconizando a estratégia comunitária para a juventude para os próximos anos “Investir e 
Mobilizar”. 
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Objetivos para o voluntário: 
• Possibilitar a oportunidade de apoiar, acompanhar e/ou organizar atividades dirigidas aos jovens; 
• Facilitar o desenvolvimento de competências pessoais e sociais; 
• Facultar a posterior integração no mercado de trabalho nomeadamente através do enriquecimento 

curricular; 
• Possibilitar a descoberta de si mesmo e do seu potencial; 
• Promover atitudes de responsabilidade, segurança e cidadania; 
• Proporcionar um espaço alternativo de inserção social. 

 

Descrição das tarefas a realizar pelo voluntário: 
• Apoiar a preparação e implementação de atividades promovidas pela equipa do GMJ, ou pelos seus 

parceiros durante a Quinzena da Juventude; 
• Criar, organizar e dinamizar atividades dirigidas aos jovens;  
• Participar na recolha e difusão da informação necessária à boa execução das atividades; 
• Apoiar estratégias de divulgação das atividades; 
• Acompanhar e registar as atividades em vários formatos multimédia; 
• Criar atitudes de cooperação, comunicação, disponibilidade e tolerância intergrupal; 
• Ajudar o grupo a encontrar soluções para os seus problemas.

 

Descrição do perfil do voluntário: (idade, sexo, habilitações/formação, competências especiais, outros) 
O Projeto destina-se a jovens residentes no Concelho de Sesimbra, com idades compreendidas entre os 16 
e 35 anos, preferencialmente com formação ou experiência pela área de animação ou intervenção 
sociocultural, fotografia, vídeo e/ou design gráfico. 

• Responsabilidade e organização; 
• Facilidade de comunicação; 
• Capacidade de trabalhar em equipa; 
• Saber ouvir; 
• Demonstrar autonomia, criatividade e dinamismo, 
• Demonstrar estabilidade e autocontrolo; 
• Demonstrar segurança e confiança; 
• Demonstrar sensibilidade e solidariedade; 
• Ter Iniciativa; 
• Bom senso e versatilidade; 
• Agir e fazer agir em conformidade com as normas de higiene, segurança e saúde; 
• Demonstrar espírito de missão na defesa dos valores do projeto e instituição. 

 

Outros elementos que considere relevantes para a seleção dos voluntários: 
Os voluntários com idades compreendidas entre os 16 aos 18 anos de idade devem ser autorizados pelos 
seus responsáveis. 

 

Condições que podem oferecer aos voluntários (formação, seguro, documentação, materiais, apoio 
p/ deslocações, condições de acessibilidade para pessoas de mobilidade reduzida.) 

• Integração em equipa jovem e dinâmica; 
• Possibilidade de participar nas atividades da Quinzena Ond@Jovem; 
• Seguro de acidentes pessoais; 
• Disponibilização de materiais para a organização e desenvolvimento de atividades; 
• Formação de acolhimento em equipa multidisciplinar; 
• Possibilidade de utilização dos transportes regulares da autarquia; 
• Certificado de participação e competências adquiridas 

 

Elemento de contacto: Pedro Coelho e Susana Pires 

e-mail: juventude@cm-sesimbra.pt  

Data: 11/03/2014 


